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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Assessoria Técnica de Coordenação das Câmaras de
Coordenação e Revisão - CCR

Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF
 

RECOMENDAÇÃO - CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E
REVISÃO

 

R E C O M E N D A Ç Ã O Nº 79

 

As Câmaras de Coordenação e Revisão da Ordem
Jurídica Criminais Reunidas, no exercício da competência
prevista no artigo 171 da Lei Complementar n. 75/1993,
e atribuições previstas nos arts. 5º e 13, inciso III, da
Resolução CSMPDFT nº 203/2015, e ainda, tendo em
vista o que consta do Processo SEI nº
19.04.5018.0070600/2023-02 referente à Proposta n. 4
havida na Oficina 2, do V Seminário de Autocomposição
do MPDFT sobre “Autocomposição: Práticas, Perspectivas
e Desafios”, decidiram à unanimidade:

RECOMENDAR
 

Recomendar aos membros lotados nas Promotorias
Criminais, de Família, da Infância e da Juventude,
da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência, que
procedam o compartilhamento de informações
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envolvendo interesses de crianças, adolescentes,
pessoas idosas e/ou pessoas com deficiência, bem
como atuem para estimular o diálogo e a
cooperação entre as diversas Promotorias
objetivando-se a tomada de decisões coerentes e
uniformes nos distintos ramos e áreas de atuação
do MPDFT.
 

Brasília,18 de outubro de 2023.

 

Antonio Ezequiel de A. Neto

Procurador de Justiça

Coordenador

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO EZEQUIEL
DE ARAUJO NETO, Coordenador Administrativo das
Câmaras de Coordenação e Revisão, em 09/11/2023, às
16:42, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0680112 e o código CRC
7AE73050.
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